Camara Municipal de Itambeé
Casa José Cezar Bandeira de Melo
INDICACAO N° 136/2021.

EDVALDO ARRUDA, Vereador com assento nesta Casa Legislativa,
pelo Partido Republicanos, revestido de suas atribui¢des regimentais, requer a Mesa,
consultado o Plendrio, na forma estabelecida no Regimento Interno desta Casa de
Leis, o_encaminhamento, a Exma. Sra. Maria das Gragas Galindo Carrazzoni,
Prefeita do Municipio de Itambé/PE, de INDICA( "AQ, sugerindo a elaboragdo e o
envio a esta Cadmara Municipal, para deliberagdo, de Projeto de Lei que viabilize a
implantagdo de sistema de energia solar, através de painéis, em todos os prédios
publicos do Municipio de Itambé-PE.
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A medida objetiva estimular a alternativa sustentével de energia
solar nos prédios publicos do Municipio de Itambé-PE, através de Projeto de Lei, de
autoria do Poder Executivo local, que teria competéncia para fazé-lo.

O intuito da norma € o de autorizar a implantacéo de painéis para
captagdo de energia solar em edificios publicos. Com a adogdo da medida, ha a
previsdo ndo s6 da producdo de energia sustentdvel, mas, também, de diminuir
custos no consumo de energia, a partir da implantagdo dos painéis, revertendo a
economia para a sociedade de maneira geral; além da substitui¢do de energia por
fontes sustentaveis.

Espera-se, portanto, a aprovagdo da Indicaggo ora justificada, por esta
Cémara Municipal.

Sala das Sessdes da Cam icipal de Itambé, em 17 de novembro
de 2021. |
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